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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 

Nº PÁGINA: 4-z 
RUBRICA: f 

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente de 

Licitação pela contratação direta dos serviços da empresa - TREINAMENTO NO PODER LEGISLATIVO E 

EXECUTIVO LTDA, sem o precedente Processo Licitatório, ex vi do art. 25, li, c/c art. 13, VI e art. 26, 

parágrafo único, li e Ili, todos da Lei nº 8.666/93, em sua atual redação. 

Ao Ilustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras, para aprec1açao e 

posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial do Estado, em 

obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica suso-aludida. 
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Laranjeiras/SE, 23 de agosto de 2022. 
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Ratifico. 

Em, 23 de agosto de 2022. 
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